PARECER N.º  854, DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 175, de 2001

De autoria do Deputado Marcio Araújo, o projeto em epígrafe obriga os estabelecimentos públicos e particulares, freqüentados predominantemente por crianças e adolescentes, a manterem em local de fácil visualização, aviso discriminando os órgãos que recebem denúncias sobre  violências praticadas contra crianças e adolescentes.

 Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado,  a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 42.ª a 46.ª Sessões Ordinárias, de 09 a 17/04/01,  não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que  se manifestou favoravelmente à  aprovação do projeto.

Em seguida, foi o projeto encaminhada à Comissão de Promoção Social,  para a análise do mérito, nos termos do disposto no artigo 31,  §  9º, do Regimento Interno desta Casa, que exarou parecer favorável ao  projeto com emenda.

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

                                              Entendemos que se trata de medida inconveniente, uma vez que acarretará um aumento nas despesas públicas, mesmo que não  significativo, na medida em que obriga os estabelecimentos  públicos e particulares  predominantemente freqüentados por crianças e adolescentes , a manter avisos discriminando os órgãos que recebem denúncias sobre violências praticadas contra crianças. Devemos salientar que, como bem definiu o relator da Comissão de Promoção Social, a matéria  deve ser tratada por regulamento, ficando a critério dos estabelecimentos públicos e particulares se utilizarem deste expediente para que indivíduo molestado procure denunciar  os maus tratos sofridos.

                                             Apesar do projeto possuir dispositivo financeiro,   sabemos que as dotações orçamentárias não estão contempladas no orçamento atual como exige o artigo 25 da Constituição  Estadual, que determina a disponibilidade de recursos próprios para atender os novos encargos, fato que constitui óbice à sua aprovação.

Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Promoção Social entendemos que, como o acessório segue o principal, somos contrários a sua aprovação pelos motivos já elencados acima.

Pelo exposto, somos contrários  à aprovação do Projeto de lei n.º 175, de 2001 e da emenda apresentada pela Comissão de Promoção Social. 

a) ALDO DEMARCHI – Relator

Aprovado o parecer do relator contrário ao PL e à emenda.

Sala das Comissões, em 24/6/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

ROBERTO ENGLER – ENIO TATTO (contrário ao parecer) – CÂNDIDO VACCAREZZA (contrário) – VITOR SAPIENZA – JOSÉ DILSON – VALDOMIRO LOPES – EDSON GOMES – LUIZ GONZAGA VIEIRA  

